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• PARECER CONJUNTO NP.	 /96 DAS COMISSC;ES REUNIDAS DE
, POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE
ECON6MICA; E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N9.
0002/96..	 .

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Gilson Barreto, que visa dispor sobre o horário e o local de

estacionamento de veículos de transporte de valores (carros-

fortes) no Município de So Paulo.

Quanto ao	 mérito as	 Comiss;es de	 Política	 Urbana,

Metropolitana e Meio-Ambiente e de Atividade Econmica

• entendem que a propositura é conveniente e oportuna pois

possibilitará dar uma maior segurança para esse tipo de

transporte. De fato, o transporte de valores, numa cidade

complexa como a nossa, é um fator que aumenta a insegurança

urbana.	 Disciplinar essa atividade é tarefa do Poder

Páblico de modo a preservar, com o menor risco, o livre
..

transporte de	 valores, essencial	 para uma	 sociedade

\
capitalista que vive da livre .Jirculaç"ão de mercadorias e de

dinheiro. O estabelecimento ek horários e locais para o

estacionamento dos "carros-fortes"	 aumentará também	 a

segurança do cidad2110 comum, misto que tantos já foram

vítimas de tiroteios em tentativas de roubo desses veículos,

quando estacionados de qualquer modo em plena via'páblica.

FAVOR4VEL, portanto, o parecer.

Quanto ao que lhe diz respeito, a Comiss2io de Finanças e

Orçamento entende que nada tem a opor ao projeto de lei sob

análise, misto que as despesas para sua consecuOio correro
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por conta das dotaçes orçamentárias pr6prias, suplementadaS

se necessário.

O seu parecer é, pois, FAVOR4VEL i propositura.

Sala das Comiss2;es Reunidas, Or-OÇ•14.
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